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Só 5% das empresas optam por 
resolver confl itos fora dos tribunais 

O que dizem as empresas sobre os tribunais

Fonte: Inquérito à Justiça Económica, FFMS/ACL.     Nota: Inquérito a responsáveis de 3418 empresas entre Junho e Setembro de 2012
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Comércio 4 6 91
Serviços 6 89 3074
Construção 1 2 69
Indústria e Energia 1 11 222
Agricultura e Pesca    0,4 3 40

Em Portugal, apenas 5% das empre-

sas recorrem a meios de resolução 

alternativa de litígios (mediação, ar-

bitragem ou julgados de paz), optan-

do por resolver os confl itos fora dos 

tribunais. A fraca utilização destes 

meios, em que os empresários dizem 

ver vantagens, surpreendeu os auto-

res do estudo A Justiça Económica em 

Portugal, apresentado ontem, que 

resulta de uma parceria entre a Fun-

dação Francisco Manuel dos Santos 

e a Associação Comercial de Lisboa.

“O diagnóstico que foi feito da jus-

tiça económica em Portugal revela, 

em primeiro lugar, que as empresas 

recorrem muito pouco a meios de 

resolução alternativa de litígios e, 

em segundo lugar, que não conhe-

cem bem os seus contornos e o seu 

alcance”, lê-se no estudo. 

Segundo os dados de um inquérito 

realizado a 3418 empresas, apenas 

5% das sociedades estiveram envol-

vidas em pelo menos um processo de 

mediação, arbitragem ou nos julga-

dos de paz nos últimos três anos. Isto 

apesar dos empresários afi rmarem 

que preferem os meios de resolução 

alternativa de litígios quando têm es-

colha, considerando-os mais rápidos 

e menos dispendiosos do que os tri-

bunais judiciais.

“Fiquei surpreendida por a taxa de 

utilização ser tão baixa. Há um po-

tencial enorme neste campo”, afi rma 

Mariana França Gouveia, uma das 

autoras do estudo e professora da Fa-

culdade de Direito da Universidade 

Nova de Lisboa. “A pouca utilização 

dos meios alternativos tem a ver com 

a pouca formação dada aos advoga-

dos nesta área, o que faz com que 

tenham uma enorme desconfi ança e 

resistência em relação a eles”, acredi-

ta a docente. E exemplifi ca: “Na Uni-

versidade Nova apenas há seis anos 

foi criada uma disciplina nesta área e 

no país só há mais duas ou três facul-

dades a ensinar estes temas”.

Relativamente aos casos que che-

gam a tribunal, uma análise de 816 

acções permitiu concluir que metade 

da duração média de um processo 

civil é gasto a tentar notifi car a parte 

contrária. “A citação parece ser um 

ponto nevrálgico do processo civil, 

correspondendo a metade da dura-

ção média de um processo”, lê-se 

nas conclusões do trabalho. Por isso, 

sugerem-se várias alterações a este 

nível, propondo-se o fi m da citação 

edital. Quanto às pessoas singulares, 

sugere-se uma primeira citação por 

via postal para o chamado domicílio 

ofi cial (um novo conceito), que po-

de ser o que apresentamos quando 

fazemos o cartão do cidadão ou o 

utilizado pelas fi nanças. Caso venha 

devolvida a carta, deve ser tentado o 

contacto presencial através de agen-

tes judiciais, conforme hoje está pre-

visto. Caso não se consiga efectuar a 

citação por este meio, deve fazer-se 

por depósito na caixa postal do domi-

cílio ofi cial. “Isto deve ser feito mes-

mo que não se apure que o réu reside 

no domicílio ofi cial”, defende-se.

“A citação considera-se assim feita, 

não se realizando em nenhum caso 

citação edital”, sugerem os autores 

do estudo. Nestas situações deve fa-

zer-se constar publicamente a infor-

mação, através de uma lista de réus 

ausentes ou de paradeiro desconhe-

cido. Uma vez incluído nesta lista, a 

citação de outros processos far-se-á 

sempre por depósito no domicílio 

ofi cial. Como válvula de escape, su-

gere-se que a decisão judicial possa 

ser anulado caso se prove que o vi-

sado tem uma justifi cação relevante 

para não ter sido encontrado.

Os autores do estudo consideram 

que o “modelo processual português 

se encontra obsoleto, desajustado 

das práticas de trabalho das em-

presas e dos cidadãos, sendo gera-

dor de morosidade e complexidade 

desnecessárias”. Por isso, propõem 

a revogação do Código de Processo 

Civil (CPC) e a adopção de um mode-

lo processual totalmente novo. A sim-

plifi cação da tramitação processual, 

que deve passar a ser intelegível para 

os cidadãos e deixar de ser constituí-

da por fases estanques, o reforço dos 

poderes de gestão do juiz e a aposta 

na oralidade do processo são algu-

mas das sugestões propostas.

“As experiências anteriores de re-

forma do CPC, originário de 1939, 

sugerem que futuras reformas que 

sejam meramente parcelares, mais 

ou menos profundas, mas mantendo 

o mesmo modelo e regime jurídico, 

serão insusceptíveis de produzirem 

os resultados desejados”, sublinham, 

sem fazer qualquer comentário so-

bre a proposta de revisão do CPC já 

aprovada pelo Governo e que será 

discutida no Parlamento.

Demora da notifi cação da parte contrária é um dos principais motivos da lentidão dos processos judiciais. 
Estudo propõe revogar Código Processo Civil e adoptação de um modelo totalmente novo

Justiça 
Mariana Oliveira 

PEDRO CUNHA
Empresários 
dizem que 
preferem 
os meios 
alternativos 
para dirimir 
litígios, mas 
a maioria 
continua a 
recorrer aos 
tribunais
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Estudo A Justiça Económica 
em Portugal propõe revogar 
Código do Processo Civil e 
adaptação de um modelo 
totalmente novo p4

Só 5% das empresas 
resolvem conflitos 
fora dos tribunais


